
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00246/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRJI..MO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E EDUARDODIONIZIO DA SILVA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Tt.apororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-.53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografb, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n°
056.753.394-85, Carteira de Identidade n" 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado EDUARDODIONlZIODASILVA- RUADAROSEIRA,SN - CENTRO- ITAPOROROCA- PB,
CNPJ nO 31.806.184/0001-05, neste ato representado por Eduardo Dionizio da Silva, Brasileiro,
Solteiro, Empreendedor, residente e domiciliado na Rua da Roseira, SN, Roseira - Itaporor.oca -
PB, CPF n? 100.196.214-18, Carteira de Identidade n? 3730958 SSDS-PB.,doravante simplesmente
CONTRJl.T1WO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Li.ci tação modalidade Pregão Presencial n" 00036/20.20, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezernbro de 2005; Decreto Municipa.l n° 015, de 04 de Janeiro de
2Q13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas .

.cLÁUSULASEGUNDA - DO OBJETO:
O presente. contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais de Expediente para
melhor atendimento e funcionamento de todos os setores da Administração Municipal, e Fundo
Municipal de Saúde.

o fornecimento deverá ser executado r iqo.rosament.e de acordo C0mas condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n? 00036/2020 e í nst ruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.785,00 (UMMIL E SETECENTOS
E OITENTAE CINCOREAIS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
OS preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sof:r-er reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base a mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes SUbsequentes ao primeiro, 0. interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos .financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar mem6ria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempr e que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais s.e r utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reaj ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo ad í,ti vo.
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As despesas correrão po.r conta da s eçu i at.e dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de I,tapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Hunic Infra Est; Meio A:mb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 FundoMunicipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na 'I'es ou ra r i.a do contratante, med i.ant;e pr cce s so l'egular, da sequ.i nt;e
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto OTa contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § l°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presen.te contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA orTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contrat.ado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nãO .exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçí3es de Gester e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar é fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores par ãme tros de qualidade estab.elecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos pra.zos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obj et.o contratado;
c - Manter preposto capaci tado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causad0s diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorr.entes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou r eduzí.ndo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, tr·ansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do oorrtrat.ant.e r
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações, assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este cerrtrat;o poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Dei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõe.s que se, fi zerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o liIDite estabelecido, salvo as
supL~essões re suLLanLes de acordo ce Lebrado eul.r.e os con traLan tes .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições dê adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA S~G~A - DAS PENAL!DADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seg\;\intes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
apl Lcada sobre o valor do contrato por dia de at.r-as.o na4re.ó inicio ou na execução do
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oo je to ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
inexecução total ou parcial do contra to; d s imultaneamente,
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

o valor
qualquer

contratado pela
das penalida39i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, ser á admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efeti vo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde : EM= encargos
moratórios.; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -;- 100) -;- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adot.ado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do :referidoíndice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:.
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

de Novembro de 2020.

Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELOCONTRATADO

~ .. _/~~AROODIoBf:iit'sKv:
EDUARDOOIONíZIODASILVA
100.196.214-18


